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Certifico que esta cópia reproduz fielmente a Matrícula n° 13.587, Lº 2, em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia. O referido é verdade. Dou fé.
1) Esta certidão contém a reprodução de todo o , sendo suficiente para fins de comprovação de propriedade, direitos, ônus reais e restrições sobreconteúdo da matrícula
o imóvel, MAS NÃO CONTÉM certificação  pelo oficial sobre propriedade, direitos, ônus reais e restrições.específica
2) Não serão exigidos, para a validade ou eficácia dos negócios jurídicos ou para a caracterização da boa-fé do terceiro adquirente de imóvel ou beneficiário de direito
real, a obtenção prévia de quaisquer documentos ou certidões além daqueles requeridos nos termos do disposto no § 2° do art. 1° da Lei n° 7.433, de 18 de dezembro

.de 1985
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Pública do Estado de Minas Gerais e à Advocacia-Geral do Estado de Minas Gerais, bem como sua referência na escritura pública correspondente, inclusive aquelas
lavradas em outras unidades da Federação, nos termos do art. 5-A caput e §1° da Lei 15.424/2004.
Não consta protocolo vigente referente a este imóvel.
Obs.: Certidão válida por 30 dias para fins notariais.
Certifico que o referido é verdade e dou fé.
Juiz de Fora, 20 de março de 2026.
Assinado digitalmente por CAROLINA PACHECO DE OLIVEIRA

A presente certidão foi emitida e assinada digitalmente nos termos da MP 2200/01 e Lei nº 11.977/09, somente sendo válida em meio digital.
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